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UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ PLANO DE TRABALHO

 

1. DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE

1.1.1 Órgão/Entidade Proponente
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO PESQUISA E
EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO ACRE

1.1.2 CNPJ
02.646.829/0001-91

1.1.3 Enderço
CAMPUS UNIVERSITÁRIO BR 364 KM 04
1.1.4 Cidade
RIO BRANCO

1.1.5 UF
AC

1.1.6 CEP
69920-900

1.1.7 Esfera Administrativa
PRIVADA

1.1.8 DDD 1.1.9 Telefone
68 32293390 1.1.10 Fax 1.1.11 Email

fundape.ac@gmail.com
1.1.12 Conta Corrente 1.1.13 Banco 1.1.14 Agência 1.1.15 Praça Pagamento
1.1.16 Nome do Responsável
ISMAR BERNARDO DE ARAÚJO

1.1.17 CPF
188.818.902-91

1.1.18 No RG/Orgão Expedidor
126863/SSP-AC

1.1.19 Cargo
Professor do
Magistério
Superior

1.1.20 Função
DIRETOR
PRESIDENTE

1.1.21 Matrícula
1295966

2. DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO

2.1 Título do Projeto 2.2 Período de Execução

Canta unifap 2.2.1 Início
15/08/2023

2.2.2 Término
14/08/2024

2.3 Objetivo do Projeto
- Levar o ensino da linguagem musical para as comunidades interna externa da Unifap, explorando talentos por
meio do canto.

2.4 Justificativa da Proposição
Além de proporcionar um espaço de oportunidade para todos, tornou-se necessário a construção deste projeto
com intuito de explorar as habilidades musicais de acadêmicos da Unifap. O projeto ainda tem por prioridade
promover o desenvolvimento de pesquisa na universidade, por estar vinculado ao Programa de formação,
aperfeiçoamento, capacitação e idiomas - PROFID participará das atividades de desenvolvimento de pesquisa
no evento realizado pelo programa, assim como ao final do projeto apresentará um artigo acadêmico como
produto desenvolvido pelo integrantes do projeto Canta Unifap.

2.6 Objetivos Específicos
Promover a linguagem musical através de apresentações de talentos no projeto canta Unifap; Desenvolver
técnicas linguagem musical novos talentos apresentados no projeto; Estimular a apresentação de acadêmicos
no projeto canta Unifap

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Etapa/Fase Especificação Indicador Período de Execução Un.
Medida Quant. Valor

Meta: 01. PROJETO CANTA UNIFAP Total da Meta: R$ 164.900,00

1.
PLANEJAMENTO

1 - Reunião com a equipe de
colaboradores; 2 - Planejamento das
ações (elaboração de edital de seleção
de monitor e edital de seleção de
participantes; 3 - Planejamento
pedagógico;

9.0
Pessoas Agosto/2023 Agosto/2023 Pessoas 9,00 12.200,00
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2. EXECUÇÃO

1 - Seleção de participantes; 2 -
preparação cronograma de
apresentações; 3 -reunião de
planejamento administrativo e
pedagógico; 4 - inicio das
apresentações do projeto Canta Unifap;
5 - Participação no II Encontro de
Extensão e Pesquisa do PROFID; 6 -
Encerramento das aulas do da 1ª fase
em janeiro de 2024.

15.0
Pessoas Setembro/2023 Janeiro/2024 Pessoas 15,00 76.500,00

3.
PLANEJAMENTO

1 - Reunião com a equipe de
colaboradores; 2 - Planejamento das
ações (elaboração de edital de seleção
de participantes; 3 - Planejamento
pedagógico;

10.0
Pessoas Fevereiro/2024 Fevereiro/2024 Pessoas 10,00 12.700,00

4. EXECUÇÃO

1 - Seleção de participantes; 2 -
preparação cronograma de
apresentações; 3 -reunião de
planejamento administrativo e
pedagógico; 4 - inicio das
apresentações do projeto Canta Unifap;
5 - Encerramento das aulas do da 2ª
fase.

10.0
Pessoas Março/2024 Junho/2024 Pessoas 10,00 50.800,00

5. AVALIAÇÃO

1- Reunião final com todos os
participantes da equipe; 2 - Relatório
final - coordenação geral e membros do
projeto; 3 - entrega do produto de
pesquisa do projeto; 4 - Encerramento
de projeto; 5- Prestação de contas.

10.0
Pessoas Julho/2024 Julho/2024 Pessoas 10,00 12.700,00

Meta: 02. DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS Total da Meta: R$ 14.904,37

3. EXECUÇÃO Despesas Administrativas com a
Fundação de apoio

1.0
PARCELA Novembro/2023 Novembro/2023 PARCELA 1,00 4.968,13

1. EXECUÇÃO Despesas Administrativas com a
Fundação de apoio

1.0
PARCELA Fevereiro/2024 Fevereiro/2024 PARCELA 1,00 4.968,12

2. EXECUÇÃO Despesas Administrativas com a
Fundação de apoio

1.0
PARCELA Maio/2024 Maio/2024 PARCELA 1,00 4.968,12

Meta: 03. RESSARCIMENTO A UNIFAP Total da Meta: R$ 6.881,13

1. EXECUÇÃO RESSARCIMENTO À UNIFAP 1.0
PARCELA Setembro/2023 Setembro/2023 PARCELA 1,00 6.881,13

Meta: 04. SERVIÇOS DE PESSOAS JURÍDICAS - SOM, ILUMINAÇÃO E PALCO Total da Meta: R$ 23.398,00

1. EXECUÇÃO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PESSOAS JURÍDICAS - SOM,
ILUMINAÇÃO E PALCO

1.0
PARCELA Setembro/2023 Junho/2024 PARCELA 1,00 23.398,00

Meta: 05. SERVIÇOS DE PESSOAS JURÍDICAS - PRODUÇÃO DE VIDEOS, LIVES,
FOTOGRAFIAS Total da Meta: R$ 26.000,00

1. EXECUÇÃO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PESSOAS JURÍDICAS - PRODUÇÃO DE
VIDEOS, LIVES, FOTOGRAFIAS

1.0
PARCELA Agosto/2023 Junho/2024 PARCELA 1,00 26.000,00

Meta: 06. Pagamento de premiação cultural Total da Meta: R$ 15.000,00

1. EXECUÇÃO Pagamento de premiação cultural 100.0
Pessoas Agosto/2023 Julho/2024 Pessoas 100,00 15.000,00

4. PLANO DE APLICAÇÃO ( R$ 251.083,50 )

Classificação da Despesa Valor/Reajuste Previsto Total/Valor a Pagar
Código Especificação   
339041 AJUDA DE CUSTO R$ 15.000,00
339039 SERV. PESSOA JURÍDICA R$ 71.183,50
339018 AUX. FINANCEIRO ESTUDANTE R$ 36.500,00
339020 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES R$ 128.400,00

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JAN/2023 FEV/2023 MAR/2023 ABR/2023 MAI/2023 JUN/2023
- - - - - -

JUL/2023 AGO/2023 SET/2023 OUT/2023 NOV/2023 DEZ/2023
- R$ 0,00 R$ 165.000,00 R$ 0,00 R$ 65.000,00 R$ 0,00

 
JAN/2024 FEV/2024 MAR/2024 ABR/2024 MAI/2024 JUN/2024

R$ 0,00 R$ 21.083,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
JUL/2024 AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024
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R$ 0,00 R$ 0,00 - - - -
 

6. DECLARAÇÃO DO PROPONENTE

 
            Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para fins de prova junto a(o)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora
ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotação consignada nos orçamentos da União, na
forma deste Plano de Trabalho.

 

Macapá, 21/08/2023

 

ISMAR BERNARDO DE ARAÚJO
DIRETOR PRESIDENTE

7. DECLARAÇÃO DA CONCEDENTE

 

            Na qualidade de representante legal do concedente, APROVO o presente Plano de Trabalho.

 

Macapá, 21/08/2023
 

JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA

REITOR
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